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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2613, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - RESOLVE REFORMULAR, as designações
dos  servidores  municipais  abaixo  mencionados  para
ficarem  também  responsáveis  pelos  almoxarifados  ou
outras  atividades  nos  setores  municipais,  bem como os
seus  respectivos  substitutos  para  suprirem  faltas  por
qualquer motivo, conforme segue:

NOMES DOS
SERVIDORES TITULARES

NOMES DOS
SERVIDORES
SUBSTITUTOS

ALMOXARIFADOS OU OUTRAS
ATIVIDADES EM SETORES MUNICIPAIS

Marlon Cesar Tonelote Rubens Zara Almoxarifado do Transporte Escolar;
Serviços Urbanos; Estradas de Rodagem;
Meio Ambiente, inclusive peças e
manutenções de todos os veículos da
Municipalidade. Abastecimento da Frota
Municipal.

Deyviddy Thiago
Angelo da Silva

Marlon Cesar Tonelote Almoxarifado do Esporte, Recreação,
Lazer, Cultura e Turismo.

Sandra Maria da Cruz José Geraldo
Teixeira

Almoxarifado da Agricultura.

Percival
Guilherme da
Silva

Eric Algarves de
Oliveira

Almoxarifado do Paço
Municipal; Gabinete do
Prefeito; Publicação de
Atos da Administração.

Rosana
Aparecida Garcia
Nesso

Ruana Cardoso
Jardim Costa

Almoxarifado do Setor de
Farmácia (somente
medicamentos).

Devair Inuzor
Fanelli Junior

Elaine Silva de
Oliveira

Almoxarifados das Escolas
Municipais de Ensino
Infantil; Pré-Escola;
Fundamental e Médio
(exceto Merenda Escolar).

Aparecida de
Aguiar Barbosa

Davi Garcia
Santana

Almoxarifado do Setor
Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social e
Almoxarifado do Conselho
Tutelar.

Fernando
Augusto Suzuki

Augusto Caetano
de Souza

Almoxarifado Municipal da
Engenharia

Roseli Fondelo
Cintra

Lúcio Roberto
Binatti

Almoxarifado Municipal da
Saúde. (exceto
medicamentos e veículos)

Mirian Faria Silva Silvana Camargo Almoxarifado da Escola
Estadual – Merenda Escolar

Juliana
Aparecida M.
Ignacio Polizeli

Idenir de Lima da
Silva

Almoxarifado da Escola
Paula Zangrando - EMEF –
Merenda Escolar

Sirlei de Jorge
Galerani

Rosemeire P.
Guedes de
Novaes

Almoxarifado da Escola
Emei Maria Dolores
Torrente- EMEI e Aneice
Garcia- EMEIF – Merenda -
Escolar

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 2578, de 18 de
outubro de 2023.

Art. 3º - Este Decreto entrar em vigor na data de sua
publicação,  com  seus  efeitos  retroagidos  desde  08  de
janeiro de 2024.

Registre-se. Publique-se e Dê ciência.
Meridiano, 12 de janeiro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio de Decretos e publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 009/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

(DESIGNA  O  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E
EQUIPE  DE  APOIO  PARA
CONDUZIR  OS  ATOS  DAS
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES
NO MUNICÍPIO DE MERIDIANO
- SP).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a revogação da Lei Federal nº 8.666
de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal 14.133
de 01 de abril de 2021;

R E S O LVE:
Art. 1º - Nomear, a servidora efetiva NATALIA DOS

SANTOS,  para  exercer  a  função  de  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  do  Município  de  Meridiano,  a  fim  de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

§  1º  -  A  Sra.  NATALIA  DOS  SANTOS  será  a
responsável  por  também  exercer  as  funções  de
PREGOEIRA  do Município  de Meridiano,  a  fim de conduzir
os  atos  das  licitações  modalidade  pregão  presencial  e
eletrônico derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.E
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§ 2º - Somente em licitações na modalidade pregão, a
agente  responsável  pela  condução  do  certame  é
denominada  como  Pregoeira.

§ 3º - Fica a Agente de Contratação gratificada em R$
600,00 (seiscentos reais) mensais.

Art. 2º - Nomeiam-se as servidoras efetivas JULIANA
GRIGOLIN NUNES DA SILVA  e SABRINA FELTRIN DE
BRITO, para exercerem a função de equipe de apoio das
licitações  e  contratações  municipais  derivadas  da  Lei
Federal nº 14.133/2021, no que tange a aquisição de bens
e serviços comuns.

Parágrafo  único  -  Os  servidores  mencionados  no
caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e
Pregoeiro  no  desempenho  de  suas  atribuições,  ficando
gratificadas  nos  termos  do  art.  107,  da  Lei  Complementar
061 de 18 de janeiro de 2011.

Art.  3º  -  Nomeiam-se  os  servidores  AUGUSTO
CAETANO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO SUZUKI e
JULIANA GRIGOLIN NUNES DA SILVA, para exercerem a
função de equipe de apoio das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, em
relação a licitações de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo  único  -  Os  servidores  mencionados  no
caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e
Pregoeiro  no  desempenho  de  suas  atribuições,  ficando
gratificadas  nos  termos  do  art.  107,  da  Lei  Complementar
061 de 18 de janeiro de 2011.

Art.  4º  -  As  gratificações  mencionadas  na  presente
Portaria serão devidas a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único - Ao servidor que integrar mais de
uma equipe de apoio estará proibido de receber mais de
uma gratificação.

Art. 5º - Integram o rol de atribuições do Agente de
Contratação  e  do  Pregoeiro  a  tomada  de  decisões,  o
acompanhamento  do  t râmi te  da  l i c i tação ,  o
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom
andamento  do  certame  até  a  homologação  e  das
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres  técnicos  e  jurídicos,  para  subsidiar  as  suas
decisões.

Parágrafo  único  -  O  Agente  de  Contratação  ou  o
Pregoeiro  convocará  os  membros  da  equipe  de  apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular
desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

Art.  6º  -  Nas  contratações  diretas,  abrangendo  as
dispensas e inexigibilidades de licitação, também será o
Agente  de  Contratação  responsável  por  impulsionar,
conduzir e executar os respectivos processos em todas as
suas  fases,  com  o  auxilio  da  equipe  de  apoio  e  dos
servidores dos departamentos de compras e licitações.

Art. 7º - Os órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno deverão prestar assistência ao agente de
contratação,  pregoeiro e respectiva equipe de apoio,  ao
funcionamento das comissões de contratação e à atuação
de fiscais de contratos.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na presente data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê Ciência.
Meridiano, 12 de janeiro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Portarias e publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
FABIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  Municipal  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, informa que:

Na publicação do dia 12 de janeiro de 2024 houve um
equívoco no que tange a Portaria nº 255 de 2023, de
modo que seu conteúdo contém erro e fora publicada
em duplicidade.

Assim, quanto ao teor da Portaria nº 255 de 2023, da
publicação Edição nº 1544,  Ano X,  de 12 de janeiro de
2024, LEIA-SE:

PORTARIA Nº 255/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2023

FABIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

ESTABELECE:
1)  -  A  previsão  da  escala  de  férias  para  os(as)

servidores(as)  municipais,  para  serem  usufruídas  no
exercício  de  2024,  relativas  ao  período  adquirido
regularmente  entre  os  anos  de  2023/2024.

SERVIDORES DE PROVIMENTOS EFETIVOS1.

Nº
ORD.

1. NOME DO
BENEFICIÁRIO

1. FUNÇÃO QUE EXERCE PERÍODO DE FÉRIAS

1. Adalto Ribeiro Pinato Trabalhador Braçal
Masculino

01 a 30 Mar

2. Adauto Lima de Brito
Júnior

Motorista 03 Jun a 02 Jul

3. Adelson Marcos Zuque Motorista 01 a 30 Jul

4. Agnaldo Rodrigues da
Silva Junior

Trabalhador Braçal
Masculino

03 Jan a 01 Fev

5. Ailton Bordon Tratorista 02 a 31 Out

6. Alex Alcara Silva Coveiro 01 a 30 Jul

7. Alex Garcia Trabalhador Braçal
Masculino

02 St a 01 Out

8. Alex Leandro Romano Pedreiro/Eletricista
Encanador

02 a 31 Out

9. Aline Maria Papani de
Queiroz

Fisioterapeuta – Jornada
Parcial

01 a 30 Abr

10. Almir de Oliveira Ramos Pedreiro 02 a 31 Mai
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11. Ana Aparecida de Oliveira
Soares

Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Abr

12. Ana Beatriz Arantes
Samartino

Faxineira 01 Fev a 01
Mai

13. Ana Carolina Claro
Rodrigues

Orientador Social 01 a 30 Jul

14. Ana Paula Cardoso Pereira
Rodrigues

Escriturário 01 a 30 Abr

15. Ana Paula Praxedes Serviços Gerais 01 a 30 Abr

16. Anderson Roberto Fachin Motorista 02 a 31 Mai

17. Andreison Fabi dos Santos Coletor de Lixo 02 a 31 Dez

18. Ângela Ramos Farias Professor Educação Infantil 01 a 30 Mar

19. Ângelo Doretto Soares Coletor de Lixo 01 a 30 Jul

20. Antônio Marcos Aparecido
Ribeiro

Motorista do Pov. Do Stº.
Antº. Viradouro

01 a 30 Jul

21. Aparecida de Aguiar
Barbosa

Assistente Administrativo 01 a 30 Abr

22. Aparecida Doralice
Hernandes Baldin

Escriturário 01 a 30 Abr

23. Aparecida Generato Belini Agente Coordenador de
Saúde

01 a 30 Abr

24. Aparecido Bonifácio Pedreiro/Eletricista/
Encanador

01 a 30 Abr

25. Ariselma Padilha Garuti Professor Educação Básica
PEB I-30 hs

01 a 30 Mar

26. Arisnéia Aparecida
Padilha Garuti

Enfermeira Padrão 02 a 30 Jan

27. Augusto Caetano de
Souza

Engenheiro Ambiental 01 a 30 Abr

28. Benedito Alves dos
Santos

Serviços Gerais 03 Jan a 01 Fev

29. Braz de Sousa Santos Trabalhador Braçal
Masculino

01 a 30 Ago

30. Bruna Cristina Stuqui
Teixeira

Cozinheira 15 Jan a 14 Fev

31. Camila Fernanda de
Souza Vieira

Professor Educação Infantil 03 Jan a 01 Fev

32. Carina da Costa Faxineira 01 a 30 Abr

33. Carla Cristina Bassan Fonoaudiólogo – Jornada
Integral

03 Jan a 02 Fev

34. Carlos Antônio Pereira
Júnior

Motorista 03 Jun a 02 Jul

35. Carlos Roberto de
Almeida

Encarregado do Setor de
Esporte e Cultura

02 a 31 Dez

36. Cicera Isabel de Barros Faxineira 02 a 31 Mai

37. Clarice Bezerra do
Nascimento Coelho

Professor Educação Infantil 01 a 30 Jul

38. Claudenice Pereira
Guedes

Serviços Gerais 01 a 31 Ago

39. Claudirene Cristina de
Almeida

Agente Infor.,Educ.
Coordenação-IEC

01 a 30 Abr

40. Cleber Junior Pereira de
Souza

Trabalhador Braçal
Masculino

03 Jan a 01 Fev

41. Cleonilde Pinheiro da
Silva

Motorista do Pov. Do Stº.
Antº. Viradouro

01 a 30 Jul

42. Danatiel Barbosa Jubilato Motorista 02 Set a 01
Out

43. Dângela de Cassia
Oliveira Soares

Cozinheira 01 a 30 Jul

44. Danilo Baroni dos Santos Motorista 01 a 30 Ago

45. Darlene Cristina Santos
de Castro

Zelador 01 Nov a 02
Dez

46. Davi Garcia Santana Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Jul

47. Débora Garcia Santana
Doretto

Escriturário 03 Jan a 01 Fev

48. Denise Aparecida Bazan Nutricionista 01 a 30 Abr

49. Denise Machado Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Ago

50. Diana Viana de Oliveira Auxiliar Técnico de
Enfermagem

03 Jan a 02 Fev

51. Donato Marcelo Balbo Médico Veterinário 01 a 30 Abr

52. Edineia Munhoz Zuque Orientador Social 01 a 30 Abr

53. Edmir Stefanin Perez Motorista 01 a 30 Jul

54. Ednelson da Silva
Yonezawa

Motorista 01 a 30 Out

55. Edson Zanardi Zelador 01 a 30 Out

56. Edvânia Mara Zangrossi
da Silva

Professor Educação Básica 03 Jan a 02 Fev

57. Elaine Cristina Lucon
Xavier

Professor Educação Infantil 01 Fev a 01
Mar

58. Elaine Silva de Oliveira Professor Educação Básica 01 a 30 Abr

59. Elen Aline de Souza
Malvestio

Professor Educação Infantil 01 Fev a 01
Mar

60. Elisandra de Cássia
Cordesco Balbo

Dentista – Jornada Integral 03 Jan a 01 Fev

61. Elza Nosse Chaves Bueno Assistente Administrativo 01 a 30 Jul

62. Eunilde Correia da Silva
Tonelotti

Serviços Gerais 03 Jan a 01 Fev

63. Evandro de Macedo
Pupim

Trabalhador Braçal
Masculino

03 Jan a 01 Fev

64. Everton Pereira de Lima Pedreiro/Eletricista
Encanador

01 a 30 Out

65. Ezequiel Gomes Coelho Zelador 02 Set a 01
Out

66. Fabiana Ribeiro Fiusa Fisioterapeuta – Jornada
Parcial – 20 hs.

02 a 31 Mai

67. Fabiano Grigolin Nunes
Leite

Motorista do Pov. Do Stº.
Antº. Viradouro

02 a 31 Dez

68. Fabio Augusto Guedes
Fachin

Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Abr

69. Fábio Balbino da Silva Motorista 01 a 30 Out

70. Fanina Francieli Santos de
Oliveira

Faxineira 03 Jun a 02 Jul

71. Fernanda Lopes Girardi Fisioterapeuta – Jornada
Integral

01 a 30 Jul
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72. Fernando Augusto Suzuki Escriturário 01 a 30 Jul

73. Fernando Flávio
Penaquioni

Zelador 03 Jun a 02 Jul

74. Fernando Pereira da
Costa

Operador de Equipamentos
Rodoviários

02 Set a 01
Out

75. Flavia Mariano Domingos Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Jul

76. Franciele Dalponti da
Silva

Enfermeiro Padrão 02 a 31 Mai

77. Francieli Casturio Siqueira Enfermeiro Padrão 02 a 31 Mai

78. Francilene Albaneze
Matos Reis

Professor de Educação
Infantil

01 a 30 Mar

79. Franscielen Rodrigues
Bordon

Professor de Educação
Infantil

02 a 31 Mai

80. Geiziane Gonçalves Monitor de Transporte
Escolar

03 Jan 01 Fev

81. Gelson Stuqui Motorista 02 a 31 Dez

82. Gesilda Rodrigues da
Silva

Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Abr

83. Gisele da Silva Guirardi Professor Educação Infantil 01 a 30 Mar

84. Gislaine Aparecida
Ferreira Cineli

Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Abr

85. Gislaine de Fátima Brogio Fisioterapeuta – Jornada
Parcial – 20 hs.

03 Jun a 02 Jul

86. Gleise Daiane dos Santos
Batista

Faxineira 01 a 30 Ago

87. Grasiela Cristina Lucon Professor Educação Infantil 03 Jun a 02 Jul

88. Graziela Calegari de
Souza

Procurador Jurídico – 20hs 01 a 30 Ago

89. Helena Maria Lucon de
Farias

Professor Educação Infantil 02 a 31 Mai

90. Hélio Calegari Neto Motorista 03 Jan a 01 Fev

91. Idenir de Lima da Silva Cozinheira 01 a 30 Jul

92. Ihamara Vilas Boas
Fagundes

Dentista – Jornada Parcial 01 a 30 Abr

93. Ingrid Rodrigues Pereira Orientador Social 01 a 30 Out

94. Isabela Guedes de Novaes Escriturário 01 a 30 Jul

95. Ismael Aparecido Marçal Motorista 02 Set a 01
Out

96. Ivan Pires de Souza Escriturário 01 a 30 Ago

97. Janaina Camargo da Silva Faxineira 02 Set a 01
Out

98. Jaqueline Aparecida
Pereira Savazi

Professor Educação Infantil 01 a 30 Mar

99. Jean Ribeiro de Moura Motorista 02 Set a 01
Out

100. Joana D’arc Garcia Serviços Gerais 01 a 30 Jul

101. João Clemente Hernandes Mecânico/ Montador 01 a 30 Abr

102. João Marcos Bonifácio Luís Trabalhador Braçal
Masculino

03 Jan a 01 Fev

103. João Vinicius Gonçalves
Maciel

Trabalhador Braçal
Masculino

01 Fev a 01
Mar

104. Joceane Carla Doria Faxineira 01 a 30 Mar

105. Joice Costa da Silva Faxineira 01 a 30 Abr

106. Joice Mara Gonçalves Professor Educação Básica
–PEB I– 30- hs.

01 a 30 Mar

107. José Geraldo Teixeira Trabalhador Braçal
Masculino

01 a 30 Abr

108. José Luiz da Silva Serviços Gerais 01 a 30 Jul

109. José Miguel Bianqui Motorista 01 a 30 Jul

110. José Nunes Leite Trabalhador Braçal –
Masculino

01 a 30 Jul

111. Josiele Cristina Paula
Arantes Costa

Faxineira 02 a 31 Mai

112. Jucides Pavan Visitador Domiciliar 01 Nov a 02
Dez

113. Juliana Aparecida Mello
Ignácio Polizeli

Professor Educação Básica-
PEB I -30h.

01 a 30 Mar

114. Juliana Grigolin Nunes da
Silva

Escriturário 01 Nov a 02
Dez

115. Juliana Savazzi de Queiroz Fonoaudiólogo – 20 hs. 01 a 30 Abr

116. Juliana Tofanini Rezende Escriturário 01 Nov a 02
Dez

117. Jumar Carlos Xavier Mecânico/Eletricista 01 a 30 Jun

118. Jurandir Viana de Castro Tratorista 02 Set a 01
Out

119. Kaique Soares Zelador 02 a 31 Mai

120. Kamili Aparecida Ferreira
dos Santos Rinaldi

Cozinheira 01 a 30 Mar

121. Karla Benine Borges de
Oliveira

Professor Educação Infantil 01 a 30 Mar

122. Keila Cristina Malavazi
Calegari

Motorista 01 a 30 Jul

123. Laiane Pavan Escriturário 01Fev a 01 Mar

124. Leila Cristina da Silva Professor Educação Infantil 01 a 30 Mar

125. Leonardo Balsan Escriturário 01 a 30 Ago

126. Leonice Genaro Faxineira 03 Jun a 02 Jul

127. Letícia Pereira Guedes Auxiliar de Serviços
Administrativos

02 a 31 Dez

128. Lígia Calegari de Souza Assistente Social 02 Set a 01
Out

129. Ligia de Cássia Fazan
Balbo

Professor Educação Básica-
PEB I -30h

01 Fev a 01
Mar

130. Ligiane Binhardi Contador 01 a 30 Jul

131. Lílian Cristina Fazan Professor Educação Infantil 03 Jan a 01 Fev

132. Liliane Volpatti Gonçalves Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Abr

133. Lisandra Calegari Professor Educação Infantil 02 a 31 Dez

134. Luana da Silva Tavares Faxineira 01 a 30 Jul

135. Lucas Barbosa da Silva Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Out

136. Lucas Franco Higino Micas Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Out

137. Luciane Maria Inocêncio
de Souza

Serviços Gerais 01 a 30 Jul
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138. Luciene Alves de Castro
Martins

Faxineira 01 a 30 Jul

139. Lucineia Inácia Ferreira
dos Santos

Serviços Gerais 02 a 31 Mai

140. Lúcio Roberto Binatti Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 Nov a 02
Dez

141. Luiz Antônio Lucon Operador Equipamento
Rodoviário

02 a 31 Mai

142. Luiz Henrique Balbo Tecnólogo em Proc. De
Dados

01 a 30 Jul

143. Luiz Henrique de Souza
Almeida

Zelador 01 a 30 Out

144. Maiara Cambraes Mazzini Auxiliar de Serviços
Administrativos

01 a 30 Jul

145. Maicon Fabiano de
Oliveira

Motorista do Pov. Do Stº.
Antº. Viradouro

01 a 30 Mar

146. Malvanilda Malva dos
Santos

Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Mar

147. Manoel de Abreu Cardoso Dentista (Jornada Parcial) 01 a 30 Abr

148. Marcela Cristiane Borges
dos Reis Ambrozio

Professor Educação Básica 01 Fev a 01
Mar

149. Marcelo da Silva Motorista 02 Set a 01
Out

150. Marcelo Rizzatto Digitador Serviços Diversos 03 Jan a 01 Fev

151. Marcia Cristina da Costa
Ferreira

Faxineira 01 a 30 Ago

152. Marcos Antônio Castanho
Perez

Tratorista 01 a 30 Mar

153. Marcos Pereira de Souza Motorista 01 Nov a 02
Dez

154. Maria Angélica Cotrim
Brasil Vieira

Procurador Jurídico – 20 hs. 01 a 30 Abr

155. Maria Angélica Quirino Cozinheira 01 a 30 Jul

156. Maria Inês da Silva Professor Educação Básica-
PEB I – 30hs.

01 a 30 Abr

157. Maria José Capelli Faxineira 02 Set a 01
Out

158. Maria Perpétua Cintra da
Rocha

Serviços Gerais 03 Jan a 01 Fev

159. Maria Regina Quadrelli Professor Educação Básica-
PEB I – 30hs.

02 a 31 Dez

160. Marlene Aparecida Pichuti
Souza

Professor Educação Básica-
PEB I – 30hs.

01 a 30 Abr

161. Marlene Oliveira Zuque Serviços Gerais 01 a 30 Jul

162. Marlete Moreira da Costa
Moda

Faxineira 01 a 30 Ago

163. Marlon Cesar Tonelote Motorista 01 a 30 Jul

164. Matheus Vinicius Belondi
Grigoleto

Pedreiro 01 a 30 Jul

165. Mauro Sérgio Xavier Motorista 01 a 30 Abr

166. Mayra Aparecida Alves
Baptista Jorge

Dentista – Jornada Parcial 01 a 30 Jul

167. Mike Muller Gomes
Pereira Santana

Motorista 01 a 30 Mar

168. Méguissa Batista Madeiro Auxiliar de Serviços
Administrativos

02 a 31 Dez

169. Mirian Faria Silva Cozinheira 01 Fev a 01
Mar

170. Monique Costa da Silva Faxineira 01 Nov a 02
Dez

171. Nais Alves de Moura Tratorista 01 a 30 Out

172. Natália dos Santos Escriturário 03 Jan a 01 Fev

173. Natália Gailhardo da Cruz Enfermeiro Padrão 01 a 30 Abr

174. Neusa Maria Paladino Serviços Gerais 03 Jan a 01 Fev

175. Odair Mazzini Motorista 01 a 30 Mar

176. Odisséia Aparecida de
Almeida Stefanin

Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Mar

177. Osvaldo Barbosa Motorista 01 Nov a 02
Dez

178. Paula Regina Sartori Professor Educação Básica-
PEB I – 30 HS.

01 a 30 Mar

179. Paulo Dias Trabalhador Braçal
Masculino

01 a 30 Jul

180. Pedro Fachin Serviços Gerais 01 a 30 Jul

181. Priscila Lucon Biage Professor Educação Infantil 02 a 31 Mai

182. Quelen Cristina Lucon Professor de Educação
Física

01 Fev a 01
Mar

183. Raquel Aparecida
Micheloni da Silva

Professor Educação Básica-
PEB I- 30 hs.

02 a 31 Dez

184. Raquel Suzilei Alves
Suzuki

Escriturário 01 a 30 Abr

185. Rebeca Meira Jardim Orientador Social 01 a 30 Mar

186. Regiane Alcará Serviços Gerais 01 a 30 Jul

187. Ricardo Diana Fuzatti Fisioterapeuta-Jornada
Parcial

01 a 30 Jul

188. Rita de Cássia Binati
Pedroso

Faxineira 01 Nov a 02
Dez

189. Rita de Cássia Bordon Serviços Gerais 03 Jun a 02 Jul

190. Rita de Cássia Pereira Serviços Gerais 03 Jun a 02 Jul

191. Ronie Pereira da Silva Motorista 01 a 30 Jul

192. Rosalino Ribeiro de
Novaes

Operador de Equipamentos
Rodoviários

02 Set a 01
Out

193. Rosana Aparecida Garcia
Nesso

Farmacêutico – 40 hs. 03 Jun a 02 Jul

194. Rosângela Francisco de
Oliveira Cineli

Assistente Social – Jornada
Integral

01 a 30 Abr

195. Rosângela Medeiros de
Santana Rocha

Professor de Educação
Infantil

01 a 30 Abr

196. Roseli Rodrigues Dos
Santos Pupim

Faxineira 02 a 31 Dez

197. Rosemary Aparecida
Sussi

Escriturário 02 a 31 Mai

198. Rosemeire Aparecida
Pires Capelli

Serviços Gerais 01 a 30 Ago
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199. Rosemeire Pereira
Guedes de Novaes

Cozinheira 02 a 31 Dez

200. Rosmeire Izildina Pereira
Duarte

Professor Educação Infantil 01 a 30 Mar

201. Roziana Ap. Canevassi
Murakami

Enfermeira Padrão 01 a 30 Jul

202. Rubens Zara Operador de Equipamento
Rodoviário

03 Jun a 02 Jul

203. Sabrina Feltrin de Brito Escriturário 01 a 30 Jul

204. Sandra Maria da Cruz Zelador 02 Set a 01
Out

205. Sebastião Fortunato
Braga

Serviços Gerais 02 Set a 01
Out

206. Sergio Donizete da Silva
Cotrin

Motorista 01 a 30 Out

207. Sérgio Reis Carneiro da
Silva

Motorista 01 Nov a 02
Dez

208. Silvana Camargo Cozinheira 01 Fev a 01
Mar

209. Silvia Maria Mateus dos
Santos

Cozinheira 01 Fev a 01
Mar

210. Simone Cintra dos Santos
Roda

Faxineira 02 a 31 Dez

211. Simone Lucon de Farias
Shiroma

Psicólogo – Jornada Integral 03 Jun a 02 Jul

212. Simone Maria Garutti da
Silva

Escriturario 01 a 30 Jul

213. Sirlei de Jorge Galerani Cozinheira 01 a 30 Mar

214. Sirlene Magri Quadreli Auxiliar Técnico de
Enfermagem

01 a 30 Abr

215. Solange Aparecida Aguiar
de Lima

Monitor de Transporte
Escolar

03 Jan a 01 Fev

216. Taisa Soratto Pereira
Bonfim

Professor Educação Básica
– PEB I-30 hs.

01 Fev a 02
Mar

217. Tamires Pinheiro dos
Santos

Faxineira 01 Nov a 02
Dez

218. Tatiane Cezareto Garcia
Poltronieri

Professor Educação Básica 01 Fev a 01
Mar

219. Terezinha de Jesus Ribeiro
Dalponti

Professor Educação Infantil 03 Jan a 01 Fev

220. Tharine Lariane Angelo
das Silva

Escriturário 01 a 30 Jul

221. Thiago Fungaro Operador de Equipamento
Rodoviário

01 a 30 Ago

222. Thiago Silveira de Souza Coletor de Lixo 01 a 30 Jul

223. Uélton de Paula Garcia Operador de Equipamentos
Rodoviários

01 a 30 Abr

224. Valdeci Fachin Trabalhador Braçal
Masculino

01 a 30 Mar

225. Valdecy Morandini Motorista 01 a 30 Jul

226. Valdenice Guilherme da
Silva

Professor Educação Básica-
II–PEB-II-Ed.Física

01 Fev a 01
Mar

227. Valéria Cristina da Silva Serviços Gerais 01 a 30 Nov

228. Valéria Vorussi Serviços Gerais 01 Nov a 02
Dez

229. Valmir Alves da Silva Operador de Equipamento
Rodoviário

02 a 31 Mar

230. Valtenir Adriano Trabalhador Braçal
Masculino

02 Set a 01
Out

231. Vanildo Garcia da Cruz Coletor de Lixo 01 a 30 Ago

232. Varlei Agnaldo Correia da
Silva

Zelador 01 a 30 Ago

233. Vera Lúcia Luiz Professor Educação Básica-
PEB I-30 hs

01 a 30 Abr

234. Vinicius Augusto Pivelo
dos Santos

Trabalhador Braçal
Masculino

01 a 30 Out

235. Vinicius Eziquiel Costa
Padua

Escriturário 01 a 30 Out

236. Vitor Leandro de Lima Auxiliar de Serviços
Administrativos

02 a 31 Mai

237. Viviane Peres Mazzini
Trindade

Cozinheira 01 Fev a 01
Mar

238. Wilian Cássio Sanches
Tranqueira

Motorista 01 a 30 Jul

1.
2. SERVIDORES DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO

1. Beatriz Felipe Caparroz
Xavier Rego

Chefe do Programa Saúde da
Família

01 a 30
Mar

2. Célia Aparecida Quirino Assessor Secretaria Cultura,
Esporte e Turismo

01 a 30
Abr

3. Claudenir Tonelotti Diretor de Urbanismo e
Serviços Públicos

01 a 30
Ago

4. Débora Natane Guedes
Pereira

Assessor da Área de Clínica
Geral

01 a 30
Mar

5. Eric Algarves de Oliveira Chefe do Gabinete do Prefeito 01 a 31
Ago

6. Hermenegildo Baldin Assessor Geral de
Administração

01 Fev a
01 Mar

7. Jucirene Pereira do
Nascimento

Assessor de Recursos Humanos 02 Set a
01 Out

8. Keli Naiani Pereira
Rodrigues de Souza

Ass. da Área de Clínica Geral 01 a 30
Ago

9. Marlúcia Pereira dos Anjos
Venture

Diretor de Projeto
Social/Educacional

02 Set a
01 Out

10. Reginaldo José de Oliveira Diretor Departamento de
Tributação

02 a 31
Mai

11. Sabrina Garcia Lucon Coordenador de Recursos
Humanos

02 a 31
Dez

2) - O período de férias da escala acima, poderá ser
alterada  a  critério  da  administração,  mediante
requerimento do(a) interessado(a) ao Sr. Prefeito Municipal,
com antecedência de no mínimo 05 (cinco) dias, e desde
que o pleiteado esteja legalmente amparado.

3) - O(A) servidor(a) ao sair em gozo de férias, deverá
assinar  o  livro  ou  ficha  de  controle  junto  ao  Setor  de
Pessoal  da  Municipalidade.  Igual  providência  deverá  serE
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feita quando regressar ao serviço.
4)  -  A  presente  Portaria  vigorará  a  partir  de  1º  de

janeiro de 2024.
Meridiano, 21 de dezembro de 2023.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Portarias,  publicada
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Meridiano, 16 de janeiro de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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Comunicados
Comunicados
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